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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ
AVISO DE EDITAL

CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2019
Processo Administrativo nº 1417/2019

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e do 
Empreendedor Rural, destinado ao atendimento ao Programa Nacional 
de Alimentação Escolar
PRAZO DE FORNECIMENTO: 09 (nove) meses. 
VALOR ESTIMADO: R$ 268.485,60
DATA DA ENTREGA DOS ENVELOPES: dia 15/04/2019 – 09:00 horas.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço por Item.
CONDIÇÕES PARA A RETIRADA DO EDITAL: O Edital encontra-se 
a disposição dos interessados na Comissão Permanente de Licitação, 
na Rua Conde de Araruama, 425, Centro – Quissamã-RJ, de segunda 
a quinta-feira, no horário de 08:00 às 11:00 horas e de 13:30 às 16:00 
horas, e na sexta-feira no horário de 08:00 às 11:00 horas, exceto 
feriados municipais, estaduais ou nacionais, através do download no 
site http://www.quissama.rj.gov.br.

 
Quissamã (RJ), 21 de março de 2019.

Donato Tavares de Souza
Pregoeiro
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ
TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2019
Processo Administrativo nº 247/2019

OBJETO: Contratação de empresa para continuação da obra de construção 
da Torre de Madeira para utilização como Mirante de Vigilância e Visitação 
Turística no Parque Jurubatiba, Quissamã – RJ
PRAZO DE EXECUÇÃO: 300 (trezentos) dias.
VALOR ESTIMADO: R$ 1.996.353,53
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS E HORÁRIO: 10/04/2019 – 09:00h.
DATA DA VISITA TÉCNICA: 03/04/2019 e 04/04/2019 às 09:00h  e 15:00h .
LOCAL:Prédio Administrativo da Prefeitura Municipal de Quissamã - Comissão 
Permanente de Licitação – Rua Conde de Araruama, nº 425 – Centro – 
Quissamã – RJ.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço Global.
CONDIÇÕES PARA A RETIRADA DO EDITAL: O Edital encontra-se a 
disposição dos interessados para consulta e retirada no endereço acima 
citado, de segunda a quinta-feira, no horário de 08:00 às 11:00 horas e de 
13:30 às 16:00 horas, e na sexta-feira no horário de 08:00 às 11:00 horas, 
exceto feriados municipais, estaduais ou nacionais, ou através de download no 
site http://www.quissama.rj.gov.br.

Quissamã (RJ), 21 de março de 2019.
Donato Tavares de Souza

  Presidente da Comissão Permanente de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 042/2019
Processo Administrativo nº 1320/2019

OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de bens duráveis 

e equipamentos destinados à secretaria Municipal de Educação.

VALOR ESTIMADO: R$ 2.930.349,13

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS E HORÁRIO: 04/04/2019 – 09h00h.

LOCAL: Prédio Administrativo da Prefeitura Municipal de Quissamã – 

Comissão Permanente de Licitação – Rua Conde de Araruama, nº 425 – Centro 

– Quissamã – RJ.

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço por Item.

CONDIÇÕES PARA A RETIRADA DO EDITAL: O Edital encontra-se a 

disposição dos interessados para consulta e retirada no endereço acima 
citado, mediante requerimento em papel timbrado e a entrega de 01 (uma) 

resma de papel A4, de segunda a quinta-feira, no horário de 08:00 às 11:00 

horas e de 13:30 às 16:00 horas, e na sexta-feira no horário de 08:00 às 11:00 

horas, exceto feriados municipais, estaduais ou nacionais, ou através do 

download no site http://www.quissama.rj.gov.br.

Quissamã (RJ), 21 de Março de 2019.

Donato Tavares de Souza

Pregoeiro

      PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 041/2019
Processo Administrativo nº 743/2019

OBJETO: Aquisição de camisas para atender as programações pedagógicas 
no decorrer do ano letivo de 2019, para os alunos da Rede Municipal de Ensino 
Fundamental, Educação Infantil e Creche. 
VALOR ESTIMADO: R$ 29.687,50 
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS E HORÁRIO: 03/04/2019 – 
15h30min.
LOCAL: Prédio Administrativo da Prefeitura Municipal de Quissamã – 
Comissão Permanente de Licitação – Rua Conde de Araruama, nº 425 – Centro 
– Quissamã – RJ.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço por Item.
CONDIÇÕES PARA A RETIRADA DO EDITAL: O Edital encontra-se a 
disposição dos interessados para consulta e retirada no endereço acima 
citado, mediante requerimento em papel timbrado e a entrega de 01 (uma) 
resma de papel A4, de segunda a quinta-feira, no horário de 08:00 às 11:00 
horas e de 13:30 às 16:00 horas, e na sexta-feira no horário de 08:00 às 11:00 
horas, exceto feriados municipais, estaduais ou nacionais, ou através do 
download no site http://www.quissama.rj.gov.br.
 

Quissamã (RJ), 21 de março de 2019.

Donato Tavares de Souza
Pregoeiro

      PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, 

TRABALHO E TURISMO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 040/2019

Processo Administrativo nº 1868/2019
OBJETO: Aquisição de materiais de informática, para atender a Casa do 
Empreendedor e a Coordenação de Apoio Administrativo.
VALOR ESTIMADO: R$ 1.781,20
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS E HORÁRIO: 03/04/2019 – 9h00min.
LOCAL: Prédio Administrativo da Prefeitura Municipal de Quissamã – 
Comissão Permanente de Licitação – Rua Conde de Araruama, nº 425 – Centro 
– Quissamã – RJ.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço por Item.
CONDIÇÕES PARA A RETIRADA DO EDITAL: O Edital encontra-se a 
disposição dos interessados para consulta e retirada no endereço acima 
citado, mediante requerimento em papel timbrado e a entrega de 01 (uma) 
resma de papel A4, de segunda a quinta-feira, no horário de 08:00 às 11:00 
horas e de 13:30 às 16:00 horas, e na sexta-feira no horário de 08:00 às 11:00 
horas, exceto feriados municipais, estaduais ou nacionais, ou através do 
download no site http://www.quissama.rj.gov.br.
 

Quissamã (RJ), 21 de março de 2019.

Donato Tavares de Souza
Pregoeiro

P O R T A R I A Nº 17.204/2019

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: nomear o servidor CLEBER ESPÍRITO SANTO RIBEIRO, mat. n° 2157, para 
exercer a função gratificada de ENCARREGADO DE ESPORTES – FG-3, lotado na 
Coordenadoria Especial de Esporte e Juventude, a contar de 1° de março de 2019, de 
acordo com o processo n° 1445/2019.

Gabinete da Prefeita, 20 de março de 2019.
MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita
republicada por incorreção
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P O R T A R I A Nº 17.209  /2019

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: nomear o senhor CARLOS FERNANDO BAPTISTA para exercer o

cargo comissionado de ASSESSOR A5 - CC-7, lotado na Secretaria Municipal de

Agricultura, Meio Ambiente e Pesca, a partir de 21 de março de 2019.

Gabinete da Prefeita, 21 de março de 2019.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ

Sistema de Controle de Compras - Exercício: 2019

Página: 1/1

Item Produto Unidade Descrição Quantidade Preço Unitário Valor TotalMarca

001 047.36.0057.0 UNIDADE ULTRASSONOGRAFIA COM DOPPLER ARTERIAL DE 1 MEMBRO -  30,0000 180,0000 5.400,0000
002 047.36.0058.0 UNIDADE ULTRASSONOGRAFIA COM DOPPLER ARTERIAL DE 2 MEMBROS -  40,0000 200,0000 8.000,0000
003 047.36.0060.0 UNIDADE ULTRASSONOGRAFIA COM DOPPLER ARTERIAL E VENOSO DE 2 MEMBROS -  40,0000 600,0000 24.000,0000
004 047.36.0061.0 UNIDADE ULTRASSONOGRAFIA COM DOPPLER VENOSO DE 1 MEMBRO -  120,0000 227,1000 27.252,0000
005 047.36.0062.0 UNIDADE ULTRASSONOGRAFIA COM DOPPLER VENOSO DE 2 MEMBROS -  40,0000 300,0000 12.000,0000
006 047.36.0063.0 UNIDADE ULTRASSONOGRAFIA COM DOPPLER  DE VASOS ILÍACOS -  100,0000 150,0000 15.000,0000
007 047.36.0064.0 UNIDADE ULTRASSONOGRAFIA COM DOPPLER  DE ARTÉRIA RENAL -  5,0000 52,1200 260,6000
008 047.36.0065.0 UNIDADE ULTRASSONOGRAFIA COM DOPPLER DE 1 VASO -  15,0000 139,1600 2.087,4000
009 047.36.0066.0 UNIDADE ULTRASSONOGRAFIA COM DOPPLER DE 2 VASOS -  15,0000 200,0000 3.000,0000
010 047.36.0067.0 UNIDADE ECODOPPLER DE VASOS ILÍACOS -  20,0000 100,0000 2.000,0000
Total para este Fornecedor: 99.000,000010

Total para esta Solicitação: 99.000,0000

© Tecnologia Global Ltda.

EXTRATO DE CONTRATO

1 - CONTRATO Nº 059/2019.

2 -  Fato gerador: Solicitação nº 2812/2018 – Convite nº 008/2019 –  Processo nº

12.175/2018 – SEMOB.

3  -  Celebrado entre o Município de Quissamã e  a  empresa ROSA & CURTY

ENGENHARIA LTDA.

4 – Objeto: Contratação de empresa para execução de serviços de reforma da

Quadra Poliesportiva, situada na Rua Zezinho Pereira, s/n, na localidade de Santa

Catarina, conforme projeto básico que integra este termo.

5 – Prazo: O prazo para realização dos serviços será de 120 (cento e vinte dias).

6 -  Forma de Pagamento: O pagamento será realizado em 04 (quatro) parcelas,

conforme cronograma de desembolso.

7  - Valor total:  R$  299.955,82  (duzentos  e  noventa  e  nove  mil,  novecentos  e

cinquenta e cinco reais e oitenta e dois centavos).

Quissamã (RJ), 21 de março de 2019.

                  Francisco Roberto de Siqueira Júnior

Secretário Municipal de Obras, Serv. Públicos e Urbanismo

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Registrador: Fundo Municipal de Saúde
Pregão Presencial Para Registro de Preços n° 163/2018
Objeto: Registro de Preços para contratação de empresa prestadora de serviços para realização de exames diagnóstico em ultrassonografia com doppler em 
pacientes encaminhados pela Rede Municipal de Saúde de Quissamã, conforme termo de referência que integra esta Ata de Registro de Preços, conforme termo 
de referência que integra esta Ata de Registro de Preços, para o período de 12 meses.
Prazo de vigência: 08/11/2018 à 08/11/2019.
A discriminação, quantidades e valores demonstrados na Ata constam na tabela abaixo:

P O R T A R I A Nº 17.203/2019

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: nomear o servidor CARLOS JOSÉ DA SILVA BARBOZA, mat. n° 1375, 
para exercer a função gratificada de ENCARREGADO DE ESPORTES – FG-3, 
lotado na Coordenadoria Especial de Esporte e Juventude, a contar de 1° de 
março de 2019, de acordo com o processo n° 1445/2019.

Gabinete da Prefeita, 20 de março de 2019.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita

republicada por incorreção


